
 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 330ª RO de 15/04/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 490/2021 

Referência e 

Interessado 

: 
V  –  Ordem do  dia  -  a )  Re lato  de  processos :  a .1 )  de  

Conse lhe iros  -  a .1 .2 )  Re la tos  de  Processos  SF  e  Reve l  

( e let rôn icos )  

 
PROTOCOLO:  I2020/038095-2 

INTERESSADO: 06.189.978/0001-20 - CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA REGIÃO SUL DE 
MATO GROSSO DO SUL - CONISUL 

 

EMENTA:  Alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966.    

 
DECISÃO:  

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após análise 

do processo acima, DECIDIU por homologar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) LUIZ 

GUILHERME SPERANDIO DA COSTA, com o seguinte teor: “Ante o exposto, somos pela 

procedência do AI n.I2020/038095-2 e conseqüente aplicação de multa prevista na penalidade 

Alínea "E" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, infração Alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 

1966, em grau máximo”.  Coordenou a reunião o Eng. Mecânico. JORGE LUIZ DA ROSA 

VARGAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): RICARDO RIVELINO 

ALVES, MARCOS ANTONIO LEITE DAS VIRGENS, GUILHERME RANGEL DE LIMA, JOSÉ 

ESTEVÃO MORAES PALMA, LUIZ CARLOS SANTINI JUNIOR e REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/04/2021.  

 

 

Assinado Eletronicamente 

Engenheiro Mecânico JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS 

Coordenador da CEEEM



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 330ª RO de 15/04/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 491/2021 

Referência e 

Interessado 

: 
V  –  Ordem do  dia  -  a )  Re lato  de  processos :  a .1 )  de  

Conse lhe iros  -  a .1 .2 )  Re la tos  de  Processos  SF  e  Reve l  

( e let rôn icos )  

 
PROTOCOLO:  I2020/177546-2 

INTERESSADO: 04.640.321/0001-01 - MUNDI ALARMES LTDA - ME 

 

EMENTA:  Parágrafo único do art. 64 da Lei nº 5.194, de 
1966. 

   

 
DECISÃO:  

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após análise 

do processo acima, DECIDIU por homologar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) LUIZ 

GUILHERME SPERANDIO DA COSTA, com o seguinte teor: “Ante o exposto, somos pela 

procedência do AI n.I2020/177546-2 e conseqüente aplicação de multa prevista na penalidade 

Alínea "C" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, infração Parágrafo único do art. 64 da Lei nº 5.194, 

de 1966, em grau máximo”.  Coordenou a reunião o Eng. Mecânico. JORGE LUIZ DA ROSA 

VARGAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): RICARDO RIVELINO 

ALVES, MARCOS ANTONIO LEITE DAS VIRGENS, GUILHERME RANGEL DE LIMA, JOSÉ 

ESTEVÃO MORAES PALMA, LUIZ CARLOS SANTINI JUNIOR e REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/04/2021.  

 

 

Assinado Eletronicamente 

Engenheiro Mecânico JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS 

Coordenador da CEEEM



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 330ª RO de 15/04/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 492/2021 

Referência e 

Interessado 

: 
V  –  Ordem do  dia  -  a )  Re lato  de  processos :  a .1 )  de  

Conse lhe iros  -  a .1 .2 )  Re la tos  de  Processos  SF  e  Reve l  

( e let rôn icos )  

 
PROTOCOLO:  I2020/210449-9 

INTERESSADO: 25.176.578/0004-77 - MACHADO & NOGUEIRA 
LTDA 

 

EMENTA:  Alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966.    

 
DECISÃO:  

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após análise 

do processo acima, DECIDIU por homologar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) LUIZ 

GUILHERME SPERANDIO DA COSTA, com o seguinte teor: “Ante o exposto, somos pela 

procedência do AI n.I2020/210449-9 e conseqüente aplicação de multa prevista na penalidade 

Alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, infração Alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 

1966, em grau máximo”.  Coordenou a reunião o Eng. Mecânico. JORGE LUIZ DA ROSA 

VARGAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): RICARDO RIVELINO 

ALVES, MARCOS ANTONIO LEITE DAS VIRGENS, GUILHERME RANGEL DE LIMA, JOSÉ 

ESTEVÃO MORAES PALMA, LUIZ CARLOS SANTINI JUNIOR e REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/04/2021.  

 

 

Assinado Eletronicamente 

Engenheiro Mecânico JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS 

Coordenador da CEEEM



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 330ª RO de 15/04/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 493/2021 

Referência e 

Interessado 

: 
V  –  Ordem do  dia  -  a )  Re lato  de  processos :  a .1 )  de  

Conse lhe iros  -  a .1 .2 )  Re la tos  de  Processos  SF  e  Reve l  

( e let rôn icos )  

 
PROTOCOLO:  I2020/038201-7 

INTERESSADO: 34.726.747/0001-43 - LEGASSE & SHIMADA LTDA 
MULTI ENERGIA SOLAR 

 

EMENTA:  art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966.    

 
DECISÃO:  

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após análise 

do processo acima, DECIDIU por homologar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) REGINALDO 

RIBEIRO DE SOUSA, com o seguinte teor: “Ante o exposto, somos pela procedência do AI 

n.I2020/038201-7 e conseqüente aplicação de multa prevista na penalidade Alínea "C" do art. 73 da 

Lei nº 5.194, de 1966, infração art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau máximo”.  Coordenou a 

reunião o Eng. Mecânico. JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS. Votaram favoravelmente os senhores 

(as) conselheiros (as): RICARDO RIVELINO ALVES, MARCOS ANTONIO LEITE DAS VIRGENS, 

GUILHERME RANGEL DE LIMA, JOSÉ ESTEVÃO MORAES PALMA, LUIZ CARLOS SANTINI 

JUNIOR e REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/04/2021.  

 

 

Assinado Eletronicamente 

Engenheiro Mecânico JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS 

Coordenador da CEEEM



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 330ª RO de 15/04/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 494/2021 

Referência e 

Interessado 

: 
V  –  Ordem do  dia  -  a )  Re lato  de  processos :  a .1 )  de  

Conse lhe iros  -  a .1 .2 )  Re la tos  de  Processos  SF  e  Reve l  

( e let rôn icos )  

 
PROTOCOLO:  I2020/136051-3 

INTERESSADO: 19.401.669/0001-13 - MG - CLIMATIZACAO 

 

EMENTA:  art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966.    

 
DECISÃO:  

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após análise 

do processo acima, DECIDIU por homologar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) REGINALDO 

RIBEIRO DE SOUSA, com o seguinte teor: “Ante o exposto, somos pela procedência do AI 

n.I2020/136051-3 e conseqüente aplicação de multa prevista na penalidade Alínea "C" do art. 73 da 

Lei nº 5.194, de 1966, infração art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau máximo”.  Coordenou a 

reunião o Eng. Mecânico. JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS. Votaram favoravelmente os senhores 

(as) conselheiros (as): RICARDO RIVELINO ALVES, MARCOS ANTONIO LEITE DAS VIRGENS, 

GUILHERME RANGEL DE LIMA, JOSÉ ESTEVÃO MORAES PALMA, LUIZ CARLOS SANTINI 

JUNIOR e REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/04/2021.  

 

 

Assinado Eletronicamente 

Engenheiro Mecânico JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS 

Coordenador da CEEEM



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 330ª RO de 15/04/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 495/2021 

Referência e 

Interessado 

: 
V  –  Ordem do  dia  -  a )  Re lato  de  processos :  a .1 )  de  

Conse lhe iros  -  a .1 .2 )  Re la tos  de  Processos  SF  e  Reve l  

( e let rôn icos )  

 
PROTOCOLO:  I2020/177574-8 

INTERESSADO: 35.820.448/0025-03 - WHITE MARTINS 

 

EMENTA:  art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966.    

 
DECISÃO:  

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após análise 

do processo acima, DECIDIU por homologar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) REGINALDO 

RIBEIRO DE SOUSA, com o seguinte teor: “Ante o exposto, somos pela procedência do AI 

n.I2020/177574-8 e conseqüente aplicação de multa prevista na penalidade Alínea "C" do art. 73 da 

Lei nº 5.194, de 1966, infração art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau máximo”.  Coordenou a 

reunião o Eng. Mecânico. JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS. Votaram favoravelmente os senhores 

(as) conselheiros (as): RICARDO RIVELINO ALVES, MARCOS ANTONIO LEITE DAS VIRGENS, 

GUILHERME RANGEL DE LIMA, JOSÉ ESTEVÃO MORAES PALMA, LUIZ CARLOS SANTINI 

JUNIOR e REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/04/2021.  

 

 

Assinado Eletronicamente 

Engenheiro Mecânico JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS 

Coordenador da CEEEM



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 330ª RO de 15/04/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 496/2021 

Referência e 

Interessado 

: 
V  –  Ordem do  dia  -  a )  Re lato  de  processos :  a .1 )  de  

Conse lhe iros  -  a .1 .2 )  Re la tos  de  Processos  SF  e  Reve l  

( e let rôn icos )  

 
PROTOCOLO:  I2020/210444-8 

INTERESSADO: 07.220.970/0001-41 - TECMASUL COMERCIO E 
SERVIÇOS LTDA 

 

EMENTA:  Parágrafo único do art. 64 da Lei nº 5.194, de 
1966. 

   

 
DECISÃO:  

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após análise 

do processo acima, DECIDIU por homologar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) REGINALDO 

RIBEIRO DE SOUSA, com o seguinte teor: “Ante o exposto, somos pela procedência do AI 

n.I2020/210444-8 e conseqüente aplicação de multa prevista na penalidade Alínea "C" do art. 73 da 

Lei nº 5.194, de 1966, infração Parágrafo único do art. 64 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau 

máximo”.  Coordenou a reunião o Eng. Mecânico. JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): RICARDO RIVELINO ALVES, MARCOS 

ANTONIO LEITE DAS VIRGENS, GUILHERME RANGEL DE LIMA, JOSÉ ESTEVÃO MORAES 

PALMA, LUIZ CARLOS SANTINI JUNIOR e REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/04/2021.  

 

 

Assinado Eletronicamente 

Engenheiro Mecânico JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS 

Coordenador da CEEEM



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 330ª RO de 15/04/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 497/2021 

Referência e 

Interessado 

: 
V  –  Ordem do  dia  -  a )  Re lato  de  processos :  a .1 )  de  

Conse lhe iros  -  a .1 .2 )  Re la tos  de  Processos  SF  e  Reve l  

( e let rôn icos )  

 
PROTOCOLO:  I2020/038202-5 

INTERESSADO: 19.432.744/0001-03 - W SANCHES INSTALACAO E 
MANUTENCAO EIRELI 

 

EMENTA:  art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966.    

 
DECISÃO:  

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após análise 

do processo acima, DECIDIU por homologar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) REGINALDO 

RIBEIRO DE SOUSA, com o seguinte teor: “Ante o exposto, somos pela procedência do AI 

n.I2020/038202-5 e conseqüente aplicação de multa prevista na penalidade Alínea "C" do art. 73 da 

Lei nº 5.194, de 1966, infração art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau máximo”.  Coordenou a 

reunião o Eng. Mecânico. JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS. Votaram favoravelmente os senhores 

(as) conselheiros (as): RICARDO RIVELINO ALVES, MARCOS ANTONIO LEITE DAS VIRGENS, 

GUILHERME RANGEL DE LIMA, JOSÉ ESTEVÃO MORAES PALMA, LUIZ CARLOS SANTINI 

JUNIOR e REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/04/2021.  

 

 

Assinado Eletronicamente 

Engenheiro Mecânico JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS 

Coordenador da CEEEM

 


